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Termo de Referência 110/2024

Informações Básicas

Número do 
artefato

UASG Editado por Atualizado em

110/2024 153036-UNIV.FED.DOS VALES DO 
JEQUITINHONHA E MUCURI

LAURHEN MARIA LIMA 
ALMEIDA

05/12/2024 12:24 
(v 2.0)

Status
ASSINADO

Outras informações

Categoria
Número da 
Contratação

Processo 
Administrativo

V - prestação de serviços, inclusive os técnico-profissionais especializados/Serviço 
continuado sem dedicação exclusiva de mão de obra

23086.008904
/2024-6

1. Condições gerais da contratação

1.1.Contratação de prestação de serviços continuados essenciais de fornecimento de energia elétrica para atender a
demanda dos locais de Baixa Tensão: Casas e Fazendas e Média Tensão: Campi JK, Janaúba, Unaí , Moradia
Estudantil, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

Baixa Tensão

Estimativa 
de consumo

 

Nº da 
Instalação

CatServ

Simulações realizadas pela equipe de planejamento, representante das áreas 
requisitantes

Consumo médio mensal (KWH)

 

Tarifa

Estimativa 
de valor 

mensal - B3 
Demais 
Classes

Estimativa 
de valor 
mensal

Estimativa de 
valor anual

Campus JK:
Faz. RR 

Diamantina 
2 68 IN -

3005939125 27863
915,31

 

Convencional 
B3

R$818,70 R$9.824,40

Casa dos 
Professores: 

Rua da 
Glória, n°

214, cx da 
Gloria -

3004289457 27863
130,38

 

Convencional 
B3

R$114,49 R$1.373,88



UASG 153036 Termo de Referência 110/2024

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Atualização: Dezembro/2023
Termo de Referência – Contratação Direta                                                                                                                                         
Aprovado pela Secretaria de Gestão.
Identidade visual pela Secretaria de Gestão

2 de 15

Casa de 
Apoio: R 

Macau do 
meio n°200 
cs, Centro

3000953434 27863
20,46

 

Convencional 
B3

R$137,85 R$1.654,20

Núcleo 
Avançado 

em Turismo: 
R Macau de 
baixo 193 
CO, Centro

3000593871 27863
517,38

 

Convencional 
B3

R$153,36 R$1.840,32

Fazenda 
Experimental 
Rio Manso- 

Couto 
Magalhães 
de Minas: 

POVOADO 
DE 

ABOBORAS 
999999 CO, 

AREA 
RURAL

3010842494 27863
766,69

 

Convencional 
B3

R$148,34 R$1.780,08

Fazenda 
Experimental 
Santa Paula 
- Unaí: FAZ 

SANTA 
PAULA 

999999 FZ, 
AREA 
RURAL

3004871088 27863
1052,31

 

Convencional 
B3

R$146,96 R$1.763,52

Valor Total (Baixa Tensão) R$1.519,70 R$18.236,40

Média Tensão

Estimativa 
de consumo

 

Nº da

Instalação

CatServ

 

Demanda

Contratada

Fora de

Ponta

(kW)

 

Demanda

Contratada

de Ponta

(kW)

 

 

 

 

Energia média

mensal (kWh)
 

Tarifa

 

Valor

médio

mensal

Estimativa

de

 

valor anual

HP HFP

Campus JK 3009017700 27863 500 470 16450 119.486 THS Azul A4 R$164.489,03 R$1.973.868,36
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Moradia 
Universitária

3013186023 27863 140 140 1230 13038
THS Verde 

A4
R$17.953,62 R$215.443,44

Campus 
Janaúba

3014484513 27863 150 150 1152 4803
THS Verde 

A4
R$11.616,45 R$139.397,40

Campus

Unaí
3013478220 27863 150 150 1669 8588

THS Verde 
A4

R$16.162,79 R$193.953,48

Valor Total (Média Tensão) R$210.221,89 R$2.522.662,68

Custo Total Estimado para a Contratação R$2.540.899,08

1.2.O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), conforme justificativa constante
do Estudo Técnico Preliminar.

1.3.A vigência da contratação é por prazo indeterminado, na forma do artigo 109 da Lei n° 14.133/2021.

1.3.1.O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista que se trata de serviço essencial de
fornecimento de energia elétrica para atendimento da necessidade pública de funcionamento da instituição e
desenvolvimento das atividades acadêmicas e administrativas, sendo a vigência plurianual mais vantajosa
considerando os Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

1.4.Para esta contratação aplica-se o Contrato por Estimativa através do Empenho por Estimativa, considerando que
o valor exato do montante não pode ser conhecido a priori. Dessa forma o valor estimado não gera obrigatoriedade
de contratação por parte da UFVJM.

1.5.Será faturado e pago efetivamente o que for consumido.

1.6.O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação.

 

2. Fundamentação e descrição da necessidade

2.1.A Fundamentação da Contratação e seus quantitativos encontram-se pormenorizada em Tópico específico dos
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

2.2.    O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2024, conforme detalhamento a seguir:

I -    ID PCA no PNCP: 16888315000157-0-000001/2024

II -    Data de publicação no PNCP: 21/09/2023

III -    Id do item no PCA: 1082; 1083; 1084;1085; 1086; 1087; 1088; 1089; 1090;

IV-    Classe/Grupo: 691 - SERVIÇOS DE DISTRIBUIÇÃO DE ELETRICIDADE E DISTRIBUIÇÃO DE GÁS
ATRAVÉS DE TUBULAÇÃO

V-    Identificador da Futura Contratação: 153036-90040/2023
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3. Descrição da solução como um todo

3.1 A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos
Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. Requisitos da contratação

Sustentabilidade

4.1.Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os
seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:

4.1.1.baixo impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e água;

4.1.2.preferência para materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local;

4.1.3.maior eficiência na utilização de recursos naturais como água e energia;

4.1.4.maior geração de empregos, preferencialmente com mão de obra local;

4.1.5.maior vida útil e menor custo de manutenção do bem e da obra;

4.1.6.uso de inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais;

4.1.7.origem sustentável dos recursos naturais utilizados nos bens, nos serviços e nas obras; e

4.1.8.utilização de produtos florestais madeireiros e não madeireiros originários de manejo florestal
sustentável ou de reflorestamento.

Subcontratação

4.2.Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da contratação

4.3.Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, pelas
razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.

5. Modelo de execução do objeto

Condições de execução

5.1.A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

5.1.1.Início da execução do objeto: após a assinatura do contrato, inspeção e liberação por parte da
CONTRATADA (CEMIG);

Local e horário da prestação dos serviços

5.2.Os serviços serão prestados no seguinte endereço

5.2.1.Campus JK: Rodovia MGT 367 5000 EL Alto da Jacuba - LAJES 39100-000 Diamantina, MG - Média
Tensão
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5.2.2.Campus JK: Faz RR Diamantina 2 68 IN Área Rural 39100-000 Diamantina, MG - Baixa Tensão

5.2.3.Moradia Universitária: Rua Trevo do Biribiri 97 cx nr 1 Pedra Grande 39100-000 Diamantina, MG

5.2.4.Campus Janaúba: Avenida Um 1150 CO Área Urbana 39440-000 Janaúba, MG

5.2.5.Campus Unaí: Avenida Universitária 1000 CO Área Urbana 38610-000 Unaí, MG

5.2.6.Casa dos Professores: Rua da Glória, nº187 EL, 39100-000, Diamantina, MG

5.2.7.Casa de Apoio: RUA MACAU DO MEIO 200 CS CENTRO 39100-000 Diamantina, MG

5.2.8.Núcleo Avançado em Turismo: Rua Macau de Baixo, nº193 CO, Centro, Diamantina, MG

5.2.9.Fazenda Experimental Rio Manso: Povoado de Abóboras, 999999, CO, Área Rural, 39188-000, Couto
de Magalhães de Minas, MG

5.2.10.Fazenda Experimental Santa Paula: 999999 FZ Área Rural 38623-899 Unaí, MG

Informações relevantes para o dimensionamento da proposta

5.4 A demanda do órgão tem como base as seguintes características:

Media Tensão

Mês/Ano

CAMPUS JK
MORADIA
ESTUDANTIL

JANAÚBA UNAÍ

Energia(kWh) Energia(kWh) Energia(kWh) Energia(kWh)

HP HFP HP HFP HP HFP HP HFP

Jul/24 17500 120750 1640 20336 1260 4760 1400 7350

Jun/24 15750 110600 1476 20090 840 4480 1750 8750

Mai/24 17500 123900 1640 19598 1260 5880 2450 10850

Abr/24 18550 128100 1640 15416 1540 6160 2450 11900

Mar/24 16100 127750 1312 12136 1120 5320 1400 9800

Fev/24 12950 105350 902 8528 560 3080 1050 5600

Jan/24 12600 103250 656 8692 700 3780 700 4900

Dez/23 14000 119000 1066 10168 1120 4900 1750 8750

Nov/23 16450 124600 1148 9348 1260 4620 2100 8750
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Out/23 19250 131250 1066 9676 1680 5880 2100 11550

Set/23 17500 123900 738 7626 1260 4760 1750 9100

Ago/23 17500 121100 902 8692 1260 4760 1400 7350

Jul/23 17150 122150 1804 19188 1120 4060 1400 7000

Jun/23 18200 118650 - - - - - -

Mai/23 20300 129150 - - - - - -

Abr/23 15750 123200 - - - - - -

Mar/23 16450 118300 - - - - - -

Fev/23 12600 99750 - - - - - -

CONSUMO
M É D I O
MENSAL

16.450 119.486 1230 13038 1152 4803 1669 8588

DEMANDA
CONTRATADA
HP - KW

470 140 150 150

DEMANDA
CONTRATADA
HFP - KW

500 140 150 150

 

Baixa Tensão

 

MÊS/ANO

Casa dos
Professores

Campus Jk:

Faz. RR Diamantina

Casa de
Apoio ao
lado antigo

Núcleo
Turismo R
Macau de
baixo

U n a í
(Fazenda
UFVJM)

Fazenda do
Rio Manso

Cons. (kWh) Cons. (kWh) Cons. (kWh) Cons. (kWh) Cons. (kWh) Cons. (kWh)

Jul/24 165 915 22 500 1040 766

Jun/24 113 287 38 510 1000 0

Mai/24 171 1027 27 512 1560 0
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Abr/24 134 999 17 471 960 1021

Mar/24 170 987 5 467 920 1027

Fev/24 134 961 2 371 840 0

Jan/24 106 937 16 433 920 1259

Dez/23 131 1341 18 538 880 1227

Nov/23 114 855 22 555 1160 0

Out/23 156 840 36 623 840 1364

Set/23 95 1155 19 565 840 1315

Ago/23 75 804 11 527 2040 685

Jul/23 131 791 33 654 680 1303

Média consumo mensal 130,38 915,31 20,46 517,38 1052,31 766,69

Média consumo anual 1564,56 10984 245,52 6208,56 12627,70 9200,28

Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021)

5.5.O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990
(Código de Defesa do Consumidor).

Procedimentos de transição e finalização do contrato

5.6.Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às características do objeto.

 

6. Modelo de gestão do contrato

6.1.O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da
Lei nº14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2.Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3.As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
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6.4.O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser
cumpridas de imediato.

6.5.Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante
da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações
acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do
plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das
sanções aplicáveis, dentre outros.

Preposto

6.6.A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços,
indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado.

6.7.A Contratada deverá manter preposto da empresa para representá-la durante o período de execução do contrato.

6.8.A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da
empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade.

Fiscalização

6.9.A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos
substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica

6.10.O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto
nº 11.246, de 2022, art. 22, VI);

6.11.O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos
defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II);

6.12.Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);

6.13.O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão
ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se
for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV);

6.14.No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico
do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V);

6.15.O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua
responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art.
22, VII).

Fiscalização Administrativa

6.16.O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto
nº 11.246, de 2022).

6.17.Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis,
quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV).
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6.18.Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas:

a)O fiscal fará o acompanhamento dos aspectos administrativos e financeiros relacionados à execução do
contrato com o objetivo de verificação de conformidade e, se for o caso, aferir se a quantidade, qualidade,
tempo e modo da prestação dos serviços estão compatíveis com o Termo de Referência e seus Apêndices, e
com o Contrato.

b)É de responsabilidade do fiscal realizar as verificações e fiscalizações necessárias à boa e regular
execução administrativa e financeira do contrato e projeto, observando o disposto na legislação aplicável.

Gestor do Contrato

6.19.O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de
serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à
verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).

6.20.O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior
àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).

6.21.O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).

6.22.O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246,
de 2022, art. 21, VIII).

6.23.O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização
para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021,
ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).

6.24.O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que
tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da
Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).

6.25.O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

6.26.Caberá ao gestor do contrato a coordenação das atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa,
setorial e pelo público usuário, bem como dos atos preparatórios à instrução processual e ao encaminhamento da
documentação pertinente ao setor de contratos para formalização dos procedimentos quanto aos aspectos que
envolvam a prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção dos contratos,
dentre outros (art. 40, I, IN 05/2017). É de responsabilidade do gestor acompanhar e exigir a boa e regular execução
administrativa e financeira do contrato, responder ou direcionar as dúvidas aos órgãos competentes, observando
todo o disposto na legislação aplicável ao presente caso.

7. Critérios de medição e pagamento

7.1.Não se aplica os termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, visto que
por ser um serviço que a fatura é paga apenas mediante o gasto mensal de utilização.
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Do recebimento

7.2.Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 05 (cinco) dias, contado do recebimento da fatura,
pelos fiscais técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências
de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei nº 14.133, de 2021 e Arts. 22, X e 23, X do Decreto nº
11.246, de 2022).

7.3.O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do contratado
com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga.

7.4.Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a análise
e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e
demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento
definitivo.

7.5.Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento provisório, por
servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do
serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:

7.5.1.Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja
irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais
pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;

7.5.2.Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos
relatórios e documentações apresentadas; e

7.5.3.Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de
liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser
observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no
que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.7. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de inconsistências
verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do
serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá no prazo de vencimento da fatura de
cobrança, para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º
da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os
elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

7.10.1.o prazo de validade;
7.10.2.a data da emissão;
7.10.3.os dados do contrato e do órgão contratante;
7.10.4.o período respectivo de execução do contrato;
7.10.5.o valor a pagar; e
7.10.6.eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.11.Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa,
esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a
comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante;
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7.12.A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal,
constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.

7.13.A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a)verificar a manutenção das condições de
habilitação exigidas; b) identificar possível razão que impeça a contratação no âmbito do órgão ou entidade, tais
como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas
indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).

7.14.Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

7.15.Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como
quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários
para garantir o recebimento de seus créditos.

7.16.Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos
autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.17.Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela
rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

7.18.O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da liquidação da
despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.

7.19.O reajuste se dará por de acordo com as regras e por determinação ou autorização de Resolução da Aneel.

Forma de pagamento

7.20.O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente
indicados pelo contratado.

7.21.Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

7.22.Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.22.1.Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na
fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.23.O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006,
não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

8. Forma e critérios de seleção e regime

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1.O contratado será selecionado por meio da realização de procedimento de inexigibilidade de licitação, com
fundamento na hipótese do art. 74, inciso I, da Lei nº 14.133/2021 (indicar o caput ou um dos incisos do art. 74, da
Lei nº 14.133/2021, conforme o caso concreto).
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Regime de execução

8.2.O regime de execução do contrato será empreitada por preço unitário.

Exigências de habilitação

8.3.Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento das condições
para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros
informativos oficiais, tais como:

a)SICAF;

b)Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da
União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

c)Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União (https://www.
portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)

8.4.A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu sócio majoritário, por força
do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de
improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa
jurídica da qual seja sócio majoritário.

8.5.Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor
diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências
Impeditivas Indiretas.

8.6.A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre
outros.

8.7.O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de contratação.

8.8.Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do interessado será verificada por meio do SICAF,
nos documentos por ele abrangidos.

8.9.É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, ou encaminhar,
quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada.

8.10.Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.

8.11.Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, caso
exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente
em nome da matriz.

8.12.Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

8.13.Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que serão exigidos conforme
sua natureza jurídica:

Habilitação jurídica

8.14.Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa
individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro
Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento
comprobatório de seus administradores;
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8.15.Ato de autorização para o exercício da atividade de fornecimento de água e coleta de esgotamento sanitário ,
expedido mediante contrato de concessão entre o titular dos serviços (municípios), nos termos da Lei n°11.445, de
05 de Janeiro de 2007.

8.16.Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.17.Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas.

8.18.Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados,
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de
2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora- Geral da Fazenda Nacional.

8.19.Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.20.Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da
Constituição;

8.21.Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

8.22.Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital relativo ao domicílio ou
sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.23.Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital do domicílio ou sede do
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.24.Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital relacionados ao
objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do
seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

9. Estimativas do valor da contratação

Valor (R$): 2.540.899,08

9.1 O custo estimado total da contratação é de R$ 2.540.899,08 (dois milhões, quinhentos e quarenta mil oitocentos
e noventa e nove reais e oito centavos) conforme custos unitários apostos na tabela abaixo

Baixa Tensão

Local
Estimativa de valor 
mensal

Estimativa de valor anual

Campus JK: R$818,70 R$9.824,40

Casa dos Professore R$114,49 R$1.373,88
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Casa de Apoio R$137,85 R$1.654,20

Núcleo Avançado em Turismo R$153,36 R$1.840,32

Fazenda Experimental Rio Manso - Couto 
Magalhães de Minas

R$148,34 R$1.780,08

Fazenda Experimental Santa Paula - Unaí: R$146,96 R$1.763,52

Média Tensão

Campus JK R$164.489,03 R$1.973.868,36

Moradia Universitária R$17.953,62 R$215.443,44

Campus Janaúba R$11.616,45 R$139.397,40

Campus Unaí R$16.162,79 R$193.953,48

Valor Estimado Mensal R$ 211.741,59

Valor Estimado Anual R$ 2.540.899,08

 

10. Adequação Oçamentária

10.1.As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no
Orçamento Geral da União.

10.2.A contratação será atendida pela seguinte dotação:  I -    Gestão/Unidade: 15243/153036

II -    Fonte de Recursos: 1000000000 / 3008000000 / 1050000397;

III-    Programa de Trabalho Resumido (PTRES): 229791 / 229800:

IV-    Elemento de Despesa:39 ;

V -     Subitem da despesa: 43

VI -    Plano    Interno: M20RKQ0155N / M20RKQ0177N / M20RKQ0188N /M4002Q2330R / M20RKQ0123N
/ M20RKQ0133N / M20RKQ0120N / M20RKQ0122N;

10.3.A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária
respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.
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11. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

CYNTHIA REGINA FONTE BOA PINTO
Diretoria de Administração - DADM

 Assinou eletronicamente em 05/12/2024 às 12:24:46.

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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